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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 875, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
Convocação de suplente para composição do Órgão Especial

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à vista do que consta dos
Processos nº TJ-ADM-2024/81625 e TJ-ADM-2024/51166,

DECIDE

Convocar o Desembargador EDMILSON JATAHY FONSECA JÚNIOR, na qualidade de suplente, para composição do Órgão
Especial, no período de 18/11/2024 a 01/01/2025, em substituição à Desembargadora SILVIA CARNEIRO SANTOS ZARIF,
termos do art. 90-A do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, revogando-se a convocação do Desembargador
ALIOMAR SILVA BRITTO.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de novembro de 2024.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 876, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
Prorroga a convocação de Juiz Substituto de Segundo Grau para Substituir Desembargadora

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à vista do que consta do
Processo nº TJ-ADM-2024/81625,

DECIDE

Prorrogar a convocação do Juiz Substituto de Segundo Grau GUSTAVO SILVA PEQUENO, para, até 01/01/2025, substituir a
Desembargadora SILVIA CARNEIRO SANTOS ZARIF, nos termos do art. 39, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de
Justiça, revogando-se o Decreto 847/2024 (DJE 30/10/2024).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de novembro de 2024.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 877, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
Convocação de Juiz Substituto de Segundo Grau para Substituir Desembargadora

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à vista do que consta do
Processo nº TJ-ADM-2024/86992,

DECIDE

Convocar o Juiz Substituto de Segundo Grau ARNALDO FREIRE FRANCO, para, no período de 12/11/2024 a 12/12/2024,
substituir a Desembargadora GARDENIA PEREIRA DUARTE, nos termos do art. 39, do Regimento Interno deste Egrégio
Tribunal de Justiça.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de novembro de 2024.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

 DECRETO JUDICIÁRIO Nº 878, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera a composição dos membros do Grupo Operacional de Servidores do Projeto TJBA Mais Júri, instituído pelo Decreto
Judiciário nº 788, de 30 de setembro de 2024.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

DECIDE

Art. 1º Alterar o art. 3º do Decreto Judiciário nº 788, de 30 de setembro de 2024, para acrescentar os incisos XVIII e XIX:
(...)
XVIII - Juiz de Direito Marley Cunha Medeiros, Titular da 3ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis,
Comerciais e Acidentes de Trabalho da Comarca de Jacobina; e
XIX - Juiz de Direito Francisco Pereira de Morais, Titular da Vara da Infância e Juventude e Execução de Medidas Socioeducativas
da Comarca de Juazeiro.
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Art. 2º Alterar o ANEXO I do Decreto Judiciário nº 788, de 30 de setembro de 2024, para incluir a Unidade Judiciária:

COMARCA UNIDADE
Itiúba Vara de Jurisdição Plena

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se quaisquer disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de novembro de 2024.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

*DECRETO JUDICIÁRIO N. 874, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024.
Suspende, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, as audiências designadas para o dia 19/11/2024.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, no processo administrativo TJ-
ADM-2024/83506;

CONSIDERANDO a PORTARIA PRESIDÊNCIA N° 278 DE 3 DE SETEMBRO DE 2024, do Conselho Nacional de Justiça, que
estabelece procedimentos e diretrizes para a realização de mutirões processuais penais nos Tribunais de Justiça e Tribunais
Regionais Federais durante o mês de novembro de 2024; e

CONSIDERANDO o Decreto Judiciário nº 788, de 30 de setembro de 2024,  que institui o Projeto TJBA Mais Júri,

DECIDE

Art. 1º Suspender, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, as audiências  designadas para o dia 19/11/2024, em razão da
realização das eleições para provimento dos cargos eletivos da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, salvo:

I - as de natureza urgente; e
II - as sessões do Júri designadas para a data indicada no caput deste artigo.

Art. 2º Considerar válidas, a critério do Juiz de Direito, as audiências que, ante o comparecimento das partes, defensores
públicos e membros do Ministério Público venham a se realizar no dia 19/11/2024.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 8 de novembro de 2024.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

*Republicação corretiva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS E DAS VAGAS QUE VIEREM A SURGIR PARA OS CARGOS
DE ANALISTA JUDICIÁRIO E TÉCNICO JUDICIÁRIO

EDITAL Nº 128/2024 (CANDIDATO SUB JUDICE)

A DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no
uso das atribuições, tendo em vista o Edital nº 01/2023 de Abertura de Inscrições do Concurso Público para provimento de
cargos vagos e das vagas que vierem a surgir para os cargos de Analista Judiciário e Técnico Judiciário, publicado no Diário
da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário da Bahia (nº 3.308), edição de 10/04/2023 e retificação posterior, RESOLVE:

1. Reservar vaga, até ulterior deliberação, ao candidato JOAQUIM JOSE DE SOUZA BARROS (Sub Judice), inscrição nº
0060803i, para o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária – Oficial de Justiça Avaliador para a Comarca de Classificação:
032 – Coribe, em cumprimento à decisão concedida nos autos do Processo Judicial nº 8041986-40.2024.8.05.0000.

Salvador/BA, 11 de novembro de 2024.

DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA


